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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

5.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 7 de março de 2018 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

MOÇÃO 
 

 
 

DIA INTERNACIONAL DA MULHER 
 

“A contribuição das mulheres para o desenvolvimento do 
país é inquestionável. No entanto, as desigualdades, 
discriminações e violências de que continuam a ser 
vítimas, requerem uma luta contínua para que um pleno 
reconhecimento da sua dignidade não se esgote em 
bonitas palavras de ocasião, mas em acções políticas 
concretas. 
 
Porque é necessária uma verdadeira política de igualdade 
que valorize o trabalho, as reformas e as pensões, a 
igualdade salarial e o respeito pela função social da 
maternidade e paternidade; 
 
Porque ainda se encontram por resolver problemas como 
a promoção do direito à saúde, a segurança social, a 
justiça, a habitação e transportes para todos, mas também 
o acesso a uma rede pública de apoio à infância, aos 
idosos e às pessoas com deficiência; 
 
Porque muitas gerações de mulheres lutaram e lutam para 
que esses direitos estejam consagrados na lei, e porque 
esta luta tem de prosseguir no presente, a fim de que 
sejam integralmente cumpridos; 
 
Porque a afirmação do seu Dia Internacional é 
fundamental para homenagear todas essas mulheres que 
lutaram e lutam pelo reconhecimento da sua dignidade 
enquanto seres imprescindíveis ao desenvolvimento de 
qualquer sociedade; 
 
A CDU propõe que a Câmara Municipal de Odivelas, 
na sua Reunião Ordinária de 7 de Março de 2018 
delibere: 
 

1. Saudar todas as mulheres por ocasião das 
comemorações do dia 8 de Março, Dia Internacional da 
Mulher, jornada de homenagem pela luta travada e a 
travar na conquista dos seus direitos fundamentais; 
 
2. Saudar as manifestações e iniciativas levadas a cabo 
pelos movimentos em todo o mundo, na defesa dos 
direitos das mulheres, em particular o Movimento 
Democrático de Mulheres, que assinala este ano 50 anos 
de atividade, a realizar no próximo dia 10 de Março, em 
Lisboa, jornada de celebração e afirmação de uma 
insubstituível força social, empenhada na promoção de 
valores como o respeito mútuo, a igualdade e a 
Solidariedade. 
 
(Apresentada pela bancada da CDU - aprovada, por unanimidade) 
 
Odivelas, 08 de março de 2018 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

 
 

PORTUGAL NOS MUNDIAIS DE PISTA COBERTA 
 
“Portugal esteve representado nos Mundiais de Pista 
Coberta em Atletismo que decorreram em Birmingham 
onde conquistamos uma medalha de bronze e foram 
batidos dois recordes nacionais.  
 
O atleta Nelson Évora arrecadou a medalha de bronze no 
Triplo Salto com a marca de 17,40 metros, estabelecendo 
um novo recorde nacional. A equipa composta por Filipa 
Martins, Cátia Azevedo, Rivinilda Mentai e Dorothé 
Évora, da estafeta 4×400 metros feminina alcançaram um 
honroso oitavo lugar com um tempo de 3:35.43 minutos, 
quebrando o record nacional em menos seis segundos.  
Lecabela Quaresma no pentatlo ficou também em oitavo 
classificado, com 4.424 pontos, o que corresponde à 
melhor marca portuguesa de 2018 e à terceira melhor 
marca de sempre da atleta.  
Tsanko Arnaudov, 12.º no peso, com 19,93 metros, Cátia 
Azevedo, 29.ª nos 400 metros, com 54,17 segundos, e 
Lorene Bazolo, 34.ª nos 60 metros, com 7,39 segundos, 
foram os outros portugueses presentes nos Mundiais.  
 
Uma vez mais os atletas Portugueses e em especial o 
nosso atleta Nelson Évora, representaram ao mais alto 
nível o nosso país, é nesse sentido que o executivo 
municipal expressa a sua satisfação e orgulho pelos 
resultados e títulos alcançados nos Mundiais de Pista 
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Coberta, desejando a continuação de felicidades em 
eventos desportivos futuros conduzindo Odivelas e 
Portugal além-fronteiras.  
 
Neste sentido a Câmara Municipal de Odivelas delibera 
aprovar o presente voto de congratulação à Federação 
Portuguesa de Atletismo, reconhecendo assim o esforço e 
dedicação e empenho no desenvolvimento do Atletismo 
em Portugal. 
 
(Apresentado pelas bancadas do PS e PSD - aprovado, por 
unanimidade) 
 
Odivelas, 08 de março de 2018 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

VOTO DE PESAR 
 

 
 

FALECIMENTO  
DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA  

DR. CARLOS SILVA E SOUSA 
 
Carlos Silva e Sousa faleceu subitamente no dia 22 de 
fevereiro. 
 
O prestigiado autarca exercia o seu segundo mandato 
como Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, 
granjeando o respeito e carinho da população, pelo seu 
percurso de vida e obra à frente de um dos mais 
importantes municípios do País. 
 
Exerceu os mais diversos cargos, como os de Vereador da 
Câmara Municipal, Membro da Assembleia Municipal, 
Vice-Presidente da Distrital de Faro do PSD, responsável 
da Delegação da Ordem dos Advogados em Albufeira, 
Presidente da Junta de Agricultores de Perim, Vice-Cônsul 
de S. Tomé e Príncipe… 
 
Enquanto autarca, foi um verdadeiro exemplo de 
dedicação ao Poder Local, sendo conhecido pela sua 
capacidade de trabalho. 
 
O seu funeral constituiu uma grande manifestação de 
pesar da população de Albufeira, a que se associou o Sr. 
Presidente da República. 
 
A Câmara Municipal de Odivelas apresenta as suas 
sentidas condolências à família enlutada e à Câmara 
Municipal de Albufeira 
 
(Apresentado pela bancada do PS - aprovado, por unanimidade) 

Odivelas, 08 de março de 2018 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins) 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 13.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
 

Ata da 13.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 28 de junho de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 28 de junho de 2017) 

 
 
 
 

ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

3.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL EXTRAORDINÁRIA 2018 
4.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 

 
3.ª Alteração Orçamental Extraordinária de 2018, 4.ª 
Modificação Orçamental, nos termos dos Mapas anexos à 
informação n.º Interno/2018/2407, de 2018.03.02 e que 
farão parte integrante da ata da presente reunião, de 
acordo com o proposto na referida informação. 
 
“3.ª Alteração Orçamental Extraordinária 
 
A 3.ª Alteração Orçamental de 2018 reveste-se de caráter 
extraordinário e reproduz a necessidade de ajustamentos 
(reforços e anulações) de algumas rubricas dos serviços 
municipais, imprescindíveis ao seu normal funcionamento. 
 
De entre os vários movimentos de reforço, destaque para: 
 
-No Gabinete Comunicação e Modernização 
Administrativa: 
 
O valor de 52.000,00 euros (cinquenta e dois mil euros), 
referente ao projeto “Serviços de Consultoria”; 
 
No projeto “Software/Licenciamento/Manutenção, o 
valor de 20.000,00 euros (vinte mil euros). 
 
 
-No Departamento Jurídico, e de Gestão Financeira e 
Patrimonial: 
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237.177,49 Euros (duzentos e trinta e sete mil, cento e 
setenta e sete euros e quarenta e nove cêntimos), para o 
projeto “OdivelasViva – P.P.P.”; 
 
O valor de 42.400,00 euros (quarenta e dois mil e 
quatrocentos euros), referente à rubrica “Eventualmente 
Maternidade, Paternidade e Adoção”. 
 
 
-No Departamento de Gestão Educativa, Juventude, 
Cultura e Ambiente: 
 
No projeto “Ação Social Escolar – Fichas Escolares 1.º 
Ciclo”, o valor de 36.496,40 € (trinta e seis mil, 
quatrocentos e noventa e seis euros e quarenta cêntimos); 
 
O valor de 25.521,00 € (vinte e cinco mil, quinhentos e 
vinte e um euros), no projeto referente a “Ação Social 
Escolar - Fichas Escolares 2.º Ciclo”; 
 
25.000,00 € (vinte e cinco mil euros), para o projeto 
“Apoio Técnico à Atividade”; 
 
No projeto “Ações e Programas de Promoção Cultural – 
Espetáculos”, o valor de 16.256,75 € (dezasseis mil, 
duzentos e cinquenta e seis euros e setenta e cinco 
cêntimos); 
 
O valor de 77.000,00 € (oitenta mil euros), no projeto 
referente a “Centro Cultural Malaposta”. 
 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 636.001,64 Euros (seiscentos e trinta e seis mil, 
um euros e setenta e quatro cêntimos), verificando-se um 
aumento das despesas correntes no valor de 10.527,06 
Euros (dez mil, quinhentos e vinte e sete euros e seis 
cêntimos), por contrapartida de um decréscimo de igual 
montante ao nível das despesas de capital, conforme 
quadro seguinte: 
 

Modificação Despesa 
 

Quadro Síntese 
 

 
Inscrições / 

Reforços 
Diminuições / 

Anulações 

Total de Despesas Correntes 582.801,64 572.274,58 

Total de Despesas Capital 53.200,00 63.727,06 

Total Geral 636.001,64 636.001,64 

(un: euros) 
 

(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 
 

 

SUSPENSÃO DE MANDATO 
 

 
 

VEREADOR FERNANDO SEARA 
 
Suspensão do mandato do Vereador desta Câmara 
Municipal, Fernando Jorge Loureiro de Reboredo Seara, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo 
como proposto em Requerimento apresentado pelo 
próprio, datado de 2018.03.07. 
 
(Aprovado por unanimidade, através de escrutínio secreto) 

 
 
 

 

SIMAR DE LOURES E ODIVELAS 
 

 
 

EMPREITADA DE SUBSTITUIÇÃO DE CONDUTAS EM CANEÇAS 
PROCESSO N.º 4/DM/2018 

 
Minuta de contrato para a empreitada de substituição de 
condutas em Caneças – Fase II, CP 21/2017 e nota de 
encomenda n.º 18/00081, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2018/2286, de 2018.02.27, da 
Câmara Municipal de Odivelas e nos termos da Proposta 
n.º 112/2018 dos SIMAR de Loures e Odivelas (remetida 
a esta Câmara Municipal através do ofício S/6405, de 
2018.02.27 e deliberada pelo Conselho de Administração 
dos SIMAR de Loures e Odivelas, em 26 de fevereiro de 
2018, na sua 9.ª reunião ordinária). Esta minuta vem na 
sequência da aprovação da adjudicação da referida 
empreitada, na 1.ª reunião ordinária da Câmara Municipal 
de Odivelas, de dia 10 de janeiro de 2018 (Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões n.º 1 de 2018, 
página 10). 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

AQUISIÇÃO DE REVISÃO OFICIAL DE CONTAS 
PROCESSO N.º 5/DM/2018 

 
Adjudicação do concurso público para aquisição de 
revisão oficial de contas, período de 2018/2021 – 
agrupamento entidades adjudicantes, à empresa Baker 
Tilly, Pg & Associados, SROC, S.A., pelo preço contratual 
global de 20.000,00€ (vinte mil euros), ao qual acrescerá 
I.V.A., à taxa legal em vigor, repartidos pelos anos de 
2018 a 2021, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/2288, de 2018.02.27, da Câmara Municipal 
de Odivelas e nos termos da Proposta n.º 100/2018 dos 
SIMAR de Loures e Odivelas (remetida a esta Câmara 
Municipal através do ofício S/6405, de 2018.02.27 e 
deliberada pelo Conselho de Administração dos SIMAR 
de Loures e Odivelas, em 26 de fevereiro de 2018, na sua 
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9.ª reunião ordinária). Esta Adjudicação vem na sequência 
da aprovação da abertura do procedimento na 2.ª reunião 
ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, realizada no 
dia 29 de novembro de 2017 (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 25 de 2017, página 8) e na 5.ª 
sessão extraordinária da Assembleia Municipal de 
Odivelas, realizada a 27 de dezembro de 2017 (Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões n.º 1 de 2018, 
página 77). 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

 

ÁGUAS DO TEJO ATLÂNTICO 
 

 
 

FATURAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Faturação da prestação de serviços da empresa “Águas do 
Tejo Atlântico” (sociedade anónima de capitais 
exclusivamente públicos, responsável pela gestão e 
exploração do sistema multimunicipal de saneamento de 
águas residuais da Grande Lisboa e Oeste), no valor 
estimado de 4.486.962,80€ (quatro milhões, quatrocentos 
e oitenta e seis mil e novecentos e sessenta e dois euros e 
oitenta cêntimos), nos termos das condições previstas no 
contrato de concessão em vigor para recolha e tratamento 
de efluentes e com base no tarifário constante do 
contrato, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/2325, de 2018.02.28. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

 

PARCERIA 
 

 
 

ACORDO DE PARCERIA 
 
Parceria entre o Município de Odivelas, a Editora 
“Palavras Legadas” e a autora do jogo “Os Intergaláticos 
– Uma Aventura do Comportamento” (a Psicóloga Rita 
Alexandra Antunes), para desenvolvimento de um projeto, 
em Odivelas, no âmbito das Perturbações do 
Neurodesenvolvimento, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2018/1629, de 2018.02.23 e nos 
termos do acordo de parceria (abaixo publicado), anexo à 
referida informação. 
 
 
 
 
 

“ACORDO DE PARCERIA 
 

"Os Intergaláticos - Uma Aventura do Comportamento" 
 

Entre: 
 
O Município de Odivelas, com sede nos Paços do 
Concelho, Rua Guilherme Gomes Fernandes – Quinta da 
Memória, 2675 - 372 Odivelas, pessoa coletiva 504 293 
125, representada neste ato por Hugo Manuel dos Santos 
Martins, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, 
doravante designado por Primeiro Outorgante; 
 
A Editora Palavras Legadas, Unipessoal, Lda., com 
sede na Avenida do Uruguai, n.º 11, 5º Esq., 1500-611 
Lisboa, pessoa coletiva 508 733 138, representada neste 
ato por Miguel Costa Correia, na qualidade de Diretor, 
doravante designado por Segundo Outorgante; 
 
E 
 
Rita Alexandra Antunes, titular do CC n.º 12347004, 
Contribuinte n.º 238640205, residente na Rua Timor 
Leste, nº 5, 2625 Forte da Casa, doravante designada por 
Terceira Outorgante. 
 
É celebrado o presente acordo de parceria, que se 
rege pelo disposto nas cláusulas seguintes: 
 

Cláusula Primeira 
Objeto 

 
O presente acordo tem por objeto a formalização de uma 
parceria entre o Município de Odivelas, a Editora Palavras 
Legadas e a autora do jogo “Os Intergaláticos – Uma 
Aventura no Comportamento”, Rita Alexandra Antunes, 
com vista à organização de um evento técnico-formativo 
sobre Perturbações do Neurodesenvolvimento, no âmbito 
do qual se assegurará a entrega dos exemplares do jogo às 
instituições e entidades definidas como destinatárias do 
jogo. 
 

Cláusula Segunda 
Obrigações do Primeiro Outorgante 

 
1. O Município de Odivelas integra esta parceria, 
procedendo à aquisição de 45 exemplares do jogo, em 
condições financeiras vantajosas, ao assegurar um valor 
unitário (19,5 euros + IVA) abaixo do valor final estimado 
de venda ao público (25,00 € + IVA); 
 
2. No início do ano letivo 2018/19, o Município de 
Odivelas organizará um evento técnico-formativo sobre 
Perturbações do Neurodesenvolvimento, no âmbito do 
qual assegurará a entrega dos exemplares do jogo às 
instituições e entidades definidas como destinatárias do 
jogo, com a presença dos Parceiros envolvidos; 
 
3. O Município de Odivelas compromete-se a proceder à 
divulgação desta parceria e das iniciativas dela decorrentes, 
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pelos meios institucionais existentes, nomeadamente no 
site oficial, página de facebook e publicações escritas, no 
cumprimento das regras internas existentes sobre esta 
matéria.  
 

Cláusula Terceira 
Direitos do Primeiro Outorgante 

 
1. Com esta aquisição, é conferido o direito ao Município 
de Odivelas de incluir o seu logótipo em todos os 
exemplares do jogo produzidos a nível nacional, na 
qualidade de Instituição Parceira, processo este realizado 
pela Editora Palavras Legadas, com a necessária 
aprovação do Município de Odivelas; 
 
2. É ainda conferido o direito ao Município de Odivelas 
de incluir o seu logótipo no tabuleiro dos 45 jogos 
adquiridos;  
 
3. O Município de Odivelas será identificado como 
Instituição Parceira nos momentos de divulgação e de 
apresentação do jogo, sendo a primeira autarquia a 
assumir este papel; 
 
4. Cabe ao Município de Odivelas a promoção e gestão 
local do projeto mencionado na Cláusula Sexta, incluindo 
a realização das tarefas inerentes de natureza técnica e 
administrativa com vista ao bom desenvolvimento do 
mesmo. 
 

Cláusula Quarta 
Obrigações do Segundo Outorgante 

 
1. A editora Palavras Legadas compromete-se: 
 
a) A assegurar a cedência, sem custos, do formato 
“gigante” do jogo “Os Intergaláticos” (4 X 3 metros), para 
demonstração no contexto de uma iniciativa promovida 
pelo Município de Odivelas, a realizar no início do ano 
letivo 2018/19; 
 
b) A vender os jogos identificados no n.º 1 da Cláusula 
Segunda pelo valor ali referido; 
 
c) A proceder à inclusão do logótipo do Município de 
Odivelas nos jogos produzidos, nos termos constantes 
nos pontos 1 e 2 da cláusula terceira.  
 

Cláusula Quinta 
Direitos do Segundo Outorgante 

 
É reservado o direito à editora Palavras Legadas de 
divulgar a existência desta parceria e dos moldes de 
funcionamento da mesma, pelos meios considerados 
convenientes. 
 
 
 
 

Cláusula Sexta 
Obrigações do Terceiro Outorgante 

 
No ano letivo 2018/19, a autora do jogo, Rita Alexandra 
Antunes, no âmbito do seu programa de doutoramento 
em psicologia no ISPA-IU, assegura a implementação de 
um projeto pioneiro de intervenção, no concelho de 
Odivelas, a título gracioso e com a parceria do Município 
de Odivelas, a partir da aplicação do jogo em contexto 
socioeducativo, envolvendo a constituição, formação 
especializada e supervisão de um grupo de aplicação local 
– Team Leaders – composto por professores/as, 
técnicos/as de saúde, educação e intervenção 
sociocomunitária e, também, pais/mães que se mostrem 
disponíveis. 
 

Cláusula Sétima 
Direitos do Terceiro Outorgante 

 
É reservado o direito à autora do jogo, Rita Alexandra 
Antunes, de utilizar os dados resultantes da 
implementação do projeto mencionado na Cláusula Sexta 
para efeitos da sua Tese de Doutoramento em Psicologia 
pelo ISPA-IU e publicações subsequentes. 
 

Cláusula Oitava 
Vigência 

 
Este Acordo vigorará até ao término do ano letivo 
2018/2019. 
 

Cláusula Nona 
Denúncia e alterações 

 
Qualquer um dos outorgantes poderá unilateralmente 
denunciar o presente acordo, devendo avisar por escrito 
as outras partes com antecedência mínima de 60 dias a 
contar do seu termo. 
 

Cláusula Décima 
Incumprimento e rescisão do Acordo 

 
A falta de cumprimento ou o desvio dos objetivos do 
presente Acordo, por qualquer das partes contratantes, 
acarreta a sua imediata rescisão. 
 
O presente Acordo representa a vontade dos Outorgantes 
e é elaborado em três exemplares, ficando um na posse de 
cada entidade. 
 
Odivelas, ____________________________ de 2018.  
 
Pelo Município de Odivelas, 
 
O Presidente da Câmara, Hugo Martins 
 
Pela Editora Palavras Legadas, 
 
O Diretor, Miguel Costa Correia 
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A Autora do jogo “Os Intergaláticos” 
 
Rita Alexandra Antunes” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

 

TEMPOS LIVRES – PÁSCOA 2018 
 

 
 

ATIVIDADES DE OCUPAÇÃO DE TEMPOS LIVRES 
PÁSCOA 2018 

 
Atividades de Ocupação de Tempos Livres - “Páscoa 
2018”, a implementar no período de férias letivas entre os 
dias 26 e 29 março e entre os dias 2 e 6 abril de 2018, com 
o objetivo de proporcionar momentos de lazer, diversão e 
socialização a 80 jovens com idades compreendidas entre 
os 6 e os 15 anos, residentes e/ou estudantes do Concelho 
de Odivelas, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/2316, de 2018.02.28 (da qual se publica o 
seguinte excerto): 
 
“Condições de Inscrição: 
 
Mediante apresentação de comprovativo da Segurança 
Social, as inscrições serão feitas de acordo com os escalões 
do subsídio de ação social escolar (ver Despacho n.º 
5296/2017 de 16 de junho, em anexo), a saber: 
 

Escalões Valor de Inscrição 
Escalão (A) Gratuito 
Escalão (B) 20,00€ 
Escalão (C) 40,00€ 

 
Serão contempladas 40 inscrições dos 6 aos 9 anos e 40 
inscrições dos 10 aos 15 anos, por ordem de chegada, 
sendo que o valor da inscrição será aplicado de acordo 
com a tabela acima mencionada. 
 
De salientar que os participantes referentes ao escalão C 
pagarão a totalidade do valor da inscrição. 
  
A falta de apresentação do referido comprovativo implica 
o pagamento do valor máximo da inscrição (40 euros). 
 
Local de Inscrição: 
 
Na Loja do Cidadão – Balcão CMO, no Strada Shopping 
& Fashion Outlet.  
 
Período de Inscrição: 
 
De 14 a 19 de março de 2018. 
 
 
 

Objetivos: 
 
•Constituir uma medida de apoio à família, mediante uma 
oferta qualitativa de ocupação dos tempos livres para os 
jovens, após o término de cada período letivo; 
 
•Promover o desenvolvimento de boas práticas em 
contexto de férias como meio continuado para a 
estimulação da educação;  
 
•Facilitar momentos de descoberta e desenvolvimento dos 
interesses e aptidões dos jovens;  
 
•Proporcionar oportunidades aos jovens para usufruírem 
de visitas a locais fora do Concelho onde residem e 
estudam;  
 
•Ocupar os jovens de forma dinâmica e educativa, onde 
em simultâneo possam desenvolver a capacidade de 
interagir com os outros;  
 
•Garantir um forte envolvimento de todos no processo de 
aprendizagem não formal, em contexto de férias escolares 
e ocupação de tempos livres. 
 
Para este efeito, estruturou-se uma programação de 
atividades de natureza educativa, lúdica, recreativa e 
desportiva e cultural, sendo que a mesma foi ajustada de 
acordo com o público alvo, bem como pela lotação das 
entidades contactadas, o que irá proporcionar a realização 
de duas atividades distintas em diversos dias. 
 
As atividades inerentes aos OTL’S serão devidamente 
acompanhadas por técnicos da Câmara Municipal de 
Odivelas. 
 

Atividades de Ocupação de Tempos Livres da  
Páscoa 2018 

 
Calendarização: 
 
26 a 29 março e de 2 a 6 abril de 2018, das 09:00h às 
17:30h. 
 
MARÇO 
Dia 26 – (2ªF) 
Manhã: Vertical Wall, Olival Basto 
Almoço 
Tarde: Cinema NOS, Strada Shopping & Fashion Outlet, 
Odivelas 
 
Dia 27 – (3ªF) 
Dia Todo: Quinta da Granja, Á-dos Cãos, Loures 
Almoço (Tipo Pic Nic)  
 
Dia 28 - (4ªF) 
Manhã: Centro Alimentar da Pontinha/Bombeiros 
Voluntários de Caneças 
Almoço  
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Tarde: News Museum, Sintra/Atividade de Desporto 
Escolar no Jardim da Música, Odivelas 
 
Dia 29 - (5ªF) 
Manhã: Roteiro Histórico de Odivelas - Setor do 
Turismo/Ações de Informação/Sensibilização: 
“Promoção da Saúde Alimentar” e “Cuidados a ter com o 
Sol” – Gabinete de Saúde, Igualdade e Cidadania, na Casa 
da Juventude 
Almoço  
Tarde: Roteiro Histórico - Setor do Turismo/ Ações de 
Informação/Sensibilização: “Educação Corporal” e 
“Prevenção de Comportamentos Aditivos e outros 
Comportamentos de Risco”- Gabinete de Saúde, 
Igualdade e Cidadania, na Casa da Juventude 
 
ABRIL 
Dia 2 - (2ªF)  
Manhã: PlayBowling, Cascais  
Almoço 
Tarde: RTP, Lisboa/Atividade com o Serviço Municipal 
de Proteção Civil, Casa da Juventude de Odivelas 
 
Dia 3 - (3ªF)  
Manhã: Posto de Comando do MFA, Pontinha/Museu 
das Comunicações, Lisboa 
Almoço 
Tarde: Museu das Comunicações, Lisboa/ Parque dos 
Bichos, Paiã, Pontinha 
 
Dia 4 - (4ªF)  
Dia Todo: Tapada Nacional de Mafra  
Almoço (tipo Pic Nic) 
 
Dia 5 - (5ªF)  
Manhã: RFM, Buraca/I Dance Company, Ramada 
Almoço 
Tarde: I Dance Company, Ramada/Quinta Pedagógica 
dos Olivais, Lisboa 
 
Dia 6 - (6ªF)  
Manhã: Estádio de Futebol do SLB, Lisboa 
Almoço 
Tarde: Centro de Exposições de Odivelas/Conto Teatral 
com Aquarela Mágica, Casa da Juventude de Odivelas 
 
Colaboração de Outros Serviços: 
 
DOMHT/DTO/ST - Utilização do autocarro municipal. 
GCMA - Tratamento da publicidade, fichas de inscrição, 
certificados de participação e divulgação da iniciativa.  
DJGFP/GGPAG - Criação de um seguro pessoal para os 
participantes. 
GSIC; GVM; SMPC; DGEJCA/DCTPCB; 
DGEJCA/DCTPCB/ST - Colaboração na realização de 
algumas atividades inerentes ao programa. 
 
 
 
 

IV – Conclusão 
 
Custos Diretos Estimados: 
Caso a presente proposta mereça concordância superior, 
prevê-se um custo estimado no valor total de 8.113,15€ 
c/IVA incluído à taxa legal em vigor, a saber: 
- Alimentação: 3.450,30 € 
- Ingressos de Visitas: 4.431,00€  
- Aquisição de material (bonés e coletes): 231,85€” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
COMISSÃO DE TRABALHADORES DOS SIMAR LOURES-ODIVELAS 

 
Cedência de transporte municipal à Comissão de 
Trabalhadores dos SIMAR Loures-Odivelas, com vista à 
realização de um concurso de pesca seguido de almoço 
convívio, na Praia da Almagreira – Baleal/Peniche, no dia 
12 de maio de 2018, com um custo apurado (incluindo o 
trabalho extraordinário necessário) que ascende aos 
€230,84 (duzentos e trinta euros e oitenta e quatro 
cêntimos) de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno 2018/2320, de 2018.02.28 e restante 
documentação. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DE VINTE E SEIS VOLUMES DA 
“NOVA ENCICLOPÉDIA PORTUGUESA” 

 
Aceitação da doação de vinte e seis volumes de “Nova 
Enciclopédia Portuguesa”, no valor de 374,00€ (trezentos 
e setenta e quatro euros). Doação proveniente de Jorge 
Manuel dos Santos Pereira à Câmara Municipal de 
Odivelas, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno 2018/525, de 2018.01.11. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

SUBSTITUIÇÃO DA HIPOTECA VOLUNTÁRIA QUE RECAI SOBRE O 
LOTE H2 PARA O LOTE H3 NA AV.ª DAS ACÁCIAS, ARROJA 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 
PROCESSO N.º 8231/LO 

 
Alteração da hipoteca voluntária que recai sobre o lote H2 
para o lote H3 como caução destinada a garantir a 
adequada execução das obras de urbanização relativas ao 
alvará 02/2012, na Av. das Acácias, na Arroja, em nome 
de ODIVEL-LAR – Sociedade de Construções, Lda., de 
acordo com o proposto na informação n.º 07/APV/2018, 
de 2018.02.16. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO DE LICENÇA ADMINISTRATIVA DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO E CONDIÇÕES DA EMISSÃO DO ADITAMENTO 

AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 02/2015 
PROCESSO N.º 35937/LO/GI 

 
Alteração de licença administrativa de obras de 
urbanização e condições da emissão do aditamento ao 
alvará de licença de loteamento n.º 02/2015, inserido no 
Bairro dos Pedrógãos, na União de Freguesias de Ramada 
e Caneças, em nome da Comissão de Administração 
Conjunta do Bairro dos Pedrógãos, de acordo com o 
proposto na informação n.º 35937/LO/GI de 2018.02.22, 
constante a folhas 2079 do processo, e nas condições 
constantes na informação técnica n.º 14/AV/DRRU/ 
DGOU/18 de 2017.12.09. As alterações à licença de 
loteamento incidem apenas nos projetos de águas 
residuais domésticas e águas residuais pluviais, não 
existindo qualquer alteração em termos de parâmetros ou 
índices urbanísticos, refletindo-se apenas em alterações às 
obras de urbanização. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 04/2011 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTES 482 E 483 
PROCESSO N.º 2731/LO/GI 

 
Alteração de licença administrativa de operação de 
loteamento, alvará de loteamento n.º 4/2011, Bairro dos 
Quatro, lotes 482 e 483, na União das Freguesias de 
Pontinha e Famões, em nome de Ana Paula Vieira 
Marques Meira e João Pedro Gomes de Lemos. As 
alterações à licença de loteamento consistem na unificação 
dos lotes 482 e 483 e redução de um fogo, nos termos da 
informação técnica n.º 10/MS/DGOU/DRRU/2018, de 
2018.02.14, e de acordo com o proposto na informação 

n.º 2731/LO/GI de 2018.02.22 constante a folhas 4394 
do processo. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO, LOTE 475 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 04/2011/DRU. 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 475, da Rua Santa 
Rita Pintor, no Bairro dos Quatro, na União das 
Freguesias de Pontinha e Famões, pelo depósito caução 
n.º 11591 de 2018.02.14, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos S.A., no valor de € 3.911,87 (três mil 
novecentos e onze euros e oitenta e sete cêntimos), em 
nome de Luísa Cruz Dias Cardoso, para garantir a boa 
execução das obras de urbanização referentes ao Alvará de 
Loteamento n.º 04/2011/DRU, de 13 de setembro, de 
acordo com o proposto na informação n.º 16.2018, de 
2018.02.20 e nos termos da informação técnica n.º 
32/RO/DRRU/ DGOU/2018, de 2018.02.19. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DO SOL NASCENTE, LOTE 43 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 05/2007/DRU 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 43, da Rua 18 de 
Maio, no Bairro do Sol Nascente, na União das Freguesias 
de Pontinha e Famões, pelo depósito caução n.º 10247 de 
2018.02.19, do Banco Caixa Geral de Depósitos S.A., no 
valor de € 2.383,00 (dois mil trezentos e oitenta e três 
euros), em nome de José Pires Lopes, para garantir a boa 
execução das obras de urbanização referentes ao Alvará de 
Loteamento n.º 05/2007/DRU, de 27 de dezembro, de 
acordo com o proposto na informação n.º 17.2018, de 
2018.02.21, e nos termos da informação técnica n.º 
34/RO/DRRU/DGOU/2018, de 2018.02.21. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO MONTE VERDE, LOTE 62 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 02/2002/DRLA 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 62, da Rua Flor do 
Minho, do Bairro Monte Verde, na União das Freguesias 
de Ramada e Caneças, pelo depósito caução n.º 10335 de 
2018.02.20, do Banco Caixa Geral de Depósitos S.A., no 
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valor de € 718,65 (setecentos e dezoito euros e sessenta e 
cinco cêntimos), em nome de Sónia Maria Martins 
Felizardo, para garantir a boa execução das obras de 
urbanização referentes ao Alvará de Loteamento n.º 
02/2002/DRLA, de 04 de fevereiro, de acordo com o 
proposto na informação n.º 18.2018, de 2018.02.21, nos 
termos da informação técnica n.º 35/RO/DRRU/ 
DGOU/2018, de 21-02-2018 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.º 16/PRES/2018 
 

Assunto: Tolerância de ponto 
 
Considerando a tradição existente no sentido da 
concessão de tolerância de ponto nos serviços públicos na 
época da Páscoa, pela relevância que a mesma assume 
enquanto momento de reunião familiar, determino, nos 
termos da competência que me é atribuída pela al. a), do 
n.º 2, do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, a concessão de tolerância de ponto aos 
trabalhadores municipais ou no dia 29 de março ou no dia 
02 de abril, ambos de 2018, sem prejuízo do normal 
funcionamento dos serviços, ficando a cargo dos 
respetivos dirigentes a gestão da forma como esta 
dispensa se poderá processar, em cada uma das referidas 
datas.  
 
Ficam excecionados do presente despacho, os 
trabalhadores municipais que exercem funções na 
Biblioteca Municipal D. Dinis e respetivos Polos, aos 
quais é concedida tolerância de ponto no dia 31 de março 
de 2018, sábado de Páscoa, atendendo a que se prevê uma 
menor afluência de utentes a estes equipamentos. 
 
Ficam ainda excecionados do presente despacho, os 
trabalhadores da Loja do Cidadão que, pela especificidade 
desse serviço, usufruirão de tolerância de ponto, nos 
termos a acordar entre os trabalhadores e a coordenação 
da Loja, bem como os serviços que, atenta a 
imprescindibilidade do seu funcionamento, não possam 

dispensar os seus trabalhadores, caso em que os mesmos 
usufruirão da referida dispensa em momento posterior, a 
acordar com o respetivo superior hierárquico.  
 
Determino a divulgação deste despacho nos serviços 
municipais, mediante afixação nas respetivas portas, para 
que o mesmo seja do conhecimento antecipado dos 
Munícipes. 
 
Odivelas, 19 de março de 2018  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 

EDITAIS 
 

 
 

EDITAL N.º 021/PRES/2018 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 1/2013 
Bairro Serra Chã 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 1/2013 do Bairro Serra Chã para os lotes 
1, 4, 5, 12, 25, 26, 27, 33, 34, 35, 36, 37, 40 e 42 
consideram-se notificados os proprietários de lotes, 
edifícios ou frações autónomas localizados na área do 
alvará de loteamento para se pronunciarem, por escrito, 
sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias úteis, 
podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 4494/LO/GI encontrar-se-
á disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 16 de fevereiro de 2018 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 
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AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 7/2001 – B.º dos Pedernais - Ramada/Caneças 
 

13.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 16.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 23 de agosto de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 7/2001 referente ao lote B 38 descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Odivelas sob o número 1251/20011024, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de 
Loteamento identificado em epígrafe em nome de Adriano António Pinto Pacheco, portador do número de contribuinte 
111368740. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 
 

Descrição 
Alvará Loteamento Alteração Alvará 

Lote B38 Lote B38 

Área lote 301,50 m² 301,50 m² 

Área implantação 103,60 m² 147,00 m² 

Nº Pisos 2P+CV 2P+CV 

Área construção 207,00 m² 293,00 m² 

Número fogos 1 4 

Número de Ocupações 0 0 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

Descrição Alvará loteamento Alteração Alvará 

Área intervenção  235.555,35 m² 235.555,35 m² 

Área total de lotes 173.568,05 m² 173.568,05 m² 

Número total de lotes 436 436 

Número total de fogos 786 789 

Número total de ocupações 87 87 

Número de pisos máximo 3P+CV 3P+CV 

Densidade habitacional 33,37 fogos/ha 33,50 fogos/ha 

Densidade populacional 116,79 ha/ha 117,23 ha/ha 

Área de construção 128.759,00 m² 128.845,00 m² 

Índice de construção 0,55 0,55 

Área total de implantação 61.077,65 m² 61.121,05 m² 

Índice de implantação bruto 0,26 0,26 
Áreas para equipamento – Parcela 
B/C/D 

3.188,60 m² 3.188,60 m² 
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Áreas para zonas verdes – logradouros 
Parcelas E/F/G/J 
Total 

99.406,80 m² 
5.669,00 m² 

99.379,10 m² 
5.669,00 m² 

105.075,80 m² 105.048,10 m² 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 15 de fevereiro de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 1/2000 – B.º Granjas Novas- Ramada/Caneças 
 

14.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 1.ª Reunião 
Extraordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 30 de outubro de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 1/2000, referente aos lotes 228 e 232 descritos na Conservatória do 
Registo Predial de Odivelas sob os números 1044/20010509 e 1048/20010509 respetivamente, determina que se emita o 
presente aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Pedro Fernando Onofre 
Sarreira e de Bernardo Santos Marques Pires Marques, portadores dos números de contribuinte 209558722 e 181440113 
respetivamente. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

Lote 

Área 
do 

Lote 

Índice de 
Utilização 

(construção) 

Área de 
construção 

(superfície de 
pavimento) 

N.º 
máximo 
de pisos 

N.º de 
Fogos 

Utilização 
(Uso) 

Área 
do 

Lote 

Índice de 
Utilização 

(construção) 

Área de 
construção 

(superfície de 
pavimento) 

N.º 
máximo 
de pisos 

N.º de 
Fogos 

Utilização 
(Uso) 

Parâmetros Prévios Parâmetros alterados 

228 404,80 0,4 161,92 2 1 habitação 404,80 0,6 242,88 2 1 habitação 

232 480,00 0,4 192,00 2 1 habitação 480,00 0,6 288,00 2 1 habitação 

Diferença +176,96 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
Aos lotes abrangidos pelo presente aditamento, não se aplica o disposto na alínea a) do n.º 7 do art.º 7.º do regulamento do 
loteamento, relativamente ao índice de utilização dos lotes que serão os indicados no quadro supra. 
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1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

Parâmetros do Loteamento 

Área da AUGI 183.733,00 

Área de implantação dos lotes 138.487,80 

Área de Cedência ao Domínio Público 35.810,70 

Área total de cedência à CMO 9.434,50 

AC1 e AC2 para equipamento 5.036,00 

AC3 a AC7 para espaços verdes e de utilização pública 2.259,00 

AC8 PT 39,50 

AC9 exterior ao limite da AUGI 2.100,00 

Área de construção (superfície de pavimento) 63.839,00 

Fogos 254 

Índice de utilização 0,35 

Densidade habitacional 13,82 

Área de construção habitacional 58.614,15 

Área de construção de atividades económicas 5.224,85 

N.º de Lotes 241 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública. 
Aquando da edificação no lote 232, deverá ser executado um lugar de estacionamento público na faixa fronteira ao lote 226, 
nas condições previstas no 11.º aditamento ao alvará de loteamento, caso ainda não esteja executada essa faixa de 
estacionamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes no aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 19 de fevereiro de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 
Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo Senhor 
Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, através do despacho n.º 06/PRES/2018, de 12 de 
janeiro, no âmbito da Divisão Jurídica e de Fiscalização 
Municipal, no período compreendido entre 1 e 28 de fevereiro 
de 2018, nos termos da informação n.º Interno/2018/2451, de 
2018.03.02: 
 
VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA  
– 01/02/2018 a 28/02/2018 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 63-
80-QZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 17/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.24 
Data da remoção: 2018.02.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
71-17-RE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 16/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.24 
Data da remoção: 2018.02.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
44-75-CS, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
4/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.15 
Data da remoção: 2018.02.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW, com a matrícula 90-JL-
44, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
3/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 

Data do despacho: 2018.01.15 
Data da remoção: 2018.02.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Lancia Y 10, com a matrícula 
46-55-GR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
10/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.24 
Data da remoção: 2018.02.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Stilo, com a matrícula 85-
37-UG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
15/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.15 
Data da remoção: 2018.02.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Skoda Fabia , com a matrícula 
63-FV-64, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
5/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.15 
Data da remoção: 2018.02.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Audi A3, com a matrícula 17-
27-QG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
11/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.24 
Data da remoção: 2018.02.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
36-83-CJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
12/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.24 
Data da remoção: 2018.02.02 
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Assunto: Remoção de um veículo Audi 80, com a matrícula 85-
30-OE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
13/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.15 
Data da remoção: 2018.02.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai, com a matrícula 28-
05-MQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
14/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.15 
Data da remoção: 2018.02.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
UB-59-23, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 18/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.14 
Data da remoção: 2018.02.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot Boxer, com a 
matrícula 13-96-NQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 19/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.14 
Data da remoção: 2018.02.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
03-10-LG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
6/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.15 
Data da remoção: 2018.02.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Saxo, com a matrícula 
90-85-QJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
7/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.19 
Data da remoção: 2018.02.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Uno, com a matrícula 06-
71-BQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
15/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.23 
Data da remoção: 2018.02.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Vw Caddy, com a matrícula 
40-93-VN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 20/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.06 
Data da remoção: 2018.02.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW, com a matrícula QQ-
17-07, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 21/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.24 
Data da remoção: 2018.02.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 306, com a matrícula 
12-17-EA, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
17/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.15 
Data da remoção: 2018.02.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Zx, com a matrícula 
57-78-BT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
16/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.01.15 
Data da remoção: 2018.02.07 
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Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 406, com a matrícula 
86-48-HL, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
17/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.06 
Data da remoção: 2018.02.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Scenic, com a 
matrícula 66-49-RQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
16/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.06 
Data da remoção: 2018.02.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Vw Golf, com a matrícula VJ-
70-22, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
18/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.06 
Data da remoção: 2018.02.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
32-32-TC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
19/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.06 
Data da remoção: 2018.02.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mitsubishi, com a matrícula 
72-17-ZV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
20/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.06 
Data da remoção: 2018.02.12 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda motociclo, com a 
matrícula 06-97-CM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 23/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.12 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
92-82-DB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
20/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
XV-16-73, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
21/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Escort, com a matrícula 
51-70-FC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 24/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Bx, com a matrícula 
GX-48-33, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 25/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Toyota Hiace, com a matrícula 
45-63-LE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
24/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.06 
Data da remoção: 2018.02.22 
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Assunto: Remoção de um veículo Nissan Almera, com a 
matrícula 19-79-JF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
23/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.16 
Data da remoção: 2018.02.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Vw Sharan, com a matrícula 
30-63-HF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
22/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
09-86-EU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 26/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Escort, com a matrícula 
26-05-RN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 27/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.06 
Data da remoção: 2018.02.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 57-
01-ME, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 28/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
40-53-LE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 29/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.22 
Data da remoção: 2018.02.26 

Assunto: Remoção de um veículo Vw Golf, com a matrícula 15-
70-SZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
25/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.15 
Data da remoção: 2018.02.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 305, com a matrícula 
BO-03-79, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 30/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.23 
Data da remoção: 2018.02.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Rover, com a matrícula RB-
58-27, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 31/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Smart, com a matrícula 28-
FG-92, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 32/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
35-24-LM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
28/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mazda, com a matrícula 33-
96-RT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
27/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
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Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com a 
matrícula 00-46-NU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
26/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
VC-57-00, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 35/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW, com a matrícula 07-19-
FE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 34/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.12 
Data da remoção: 2018.02.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com a 
matrícula 71-68-LC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 33/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
61-39-EV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 36/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.23 
Data da remoção: 2018.02.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
17-36-NS, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 37/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.27 
Data da remoção: 2018.02.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
77-23-GC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
29/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.05 
Data da remoção: 2018.02.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Kangoo, com a 
matrícula 10-31-SG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
21/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.06 
Data da remoção: 2018.02.28 

 
 
 
 

HABITAÇÃO 
 

 
 

Decisões com eficácia externa tomadas pela Vereadora Ana 
Susana Oliveira dos Santos, ao abrigo do disposto no 
Despacho de Delegação e Subdelegação de Competências 
do Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, n.º 
07/PRES/2018, de 12 de janeiro de 2018, no âmbito da 
Divisão de Habitação, referentes ao mês de fevereiro de 
2018, nos termos da informação n.º Interno/2018/2366, de 
2018.02.28: 
 
Divisão de Habitação  
 
Setor de Intervenção na Habitação Social (SIHS) 
 
EDOC/2018/7346 
Interno/2018/1409 de 2017/02/01 
Assunto: Plano de regularização de dívida – Lélia da Conceição 
Perrulas, arrendatária do fogo sito na Rua Dr. Fernando Valle, 
n.º 6, 1º Esq., em Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. À DH para envio do ofício a comunicar a aprovação 
do Acordo de Regularização de Dívida de Rendas em Atraso e 
posterior informação ao DJGFP/DFA." 
Data da decisão: 2018/02/14 
 
EDOC/2018/8170 
Interno/2018/1553 de 2017/02/05 
Assunto: Transferência fogo – Pedro Miguel da Silva Abreu 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. À DH para os efeitos subsequentes e posterior 
informação ao DJGFP/DFA” 
Data da decisão: 2018/02/08 
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Setor de Gestão do Parque Habitacional (SGPH) 
 
EDOC/2015/3437 
Interno/2018/1752 de 2018/02/09 
Assunto: Atualização de renda – Nome: Emílio Martins Tavares 
– Morada: Praceta dos Cravos, n.º 3 – 2º Esq. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. Seguem Contratos de Arrendamento Apoiado 
assinados. À DH para envio do ofício a comunicar o novo valor 
de renda e posterior informação ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2018/02/28 
 
EDOC/2015/3561 
Interno/2018/803 de 2018/01/18 
Assunto: Atualização de renda – Nome: Graça Maria Martins 
Tavares Pereira – Morada: Av. Prof. Dr. Augusto Abreu Lopes, 
54 – 2º Dt. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Seguem Contratos de Arrendamento Apoiado 
assinados. À DH para envio do ofício e posterior informação ao 
DJGFP/DFA."  
Data da decisão: 2018/02/08 
 
EDOC/2017/68405 
Interno/2018/894 de 2018/01/22 
Assunto: Revisão de renda – Nome: Francisco da Conceição 
Pereira – Morada: Praceta 25 de Agosto, n.º 4 – 3º Esq. - 
Famões 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto, face ao 
informado. Seguem Contratos de Arrendamento Apoiado 
assinados. À DH para envio do ofício a comunicar a transmissão 
do contrato de arrendamento e determinação do valor da renda e 
posterior informação ao DJGFP/DFA." 
Data da decisão: 2018/02/14 
 
EDOC/2018/2669 
Interno/2018/551 de 2018/01/12 
Assunto: Contrato Arrendamento D. L. n.º 81/2014 de 19 de 
dezembro – Nome: Maria Susana Pais Silva – Morada: Rua Dr. 
Fernando Valle, n.º 4 – 3º Dtº - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. À DH para envio do ofício a comunicar a aprovação 
do Acordo de Regularização de Dívida de Rendas em Atraso e 
posterior informação ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2018/02/19 
 
EDOC/2018/3441 
Interno/2018/683 de 2018/01/16 
Assunto: Reajustamento da renda (Renda máxima) e Contrato de 
Arrendamento Dec. Lei n.º 81/2014 de 19 de dezembro – 
Nome: Manuel Varela Tavares – Morada: Rua Dr. Fernando 
Valle, n.º 2 - 3º Dtº - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Seguem Contratos de Arrendamento Apoiado 
assinados. À DH para envio do ofício e posterior informação ao 
DJGFP/DFA." 
Data da decisão: 2018/02/08 
 
EDOC/2018/4492 
Interno/2018/912 de 2018/01/22 
Assunto: Contrato Arrendamento Dec. Lei. n.º 81/2014 de 19 
de dezembro – Nome: Armado Rocha Pinto – Morada: Rua Dr. 
Fernando Valle, n.º 2 – 3º Esq. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Seguem Contratos de Arrendamento Apoiado 

assinados. À DH para envio do ofício e posterior informação ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2018/02/08 
 
EDOC/2018/6415 
Interno/2018/1219 de 2018/01/29 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 10, Rua Barbosa du 
Bocage - Ramada - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, conforme proposto e 
face ao informado. À DJGFP/DFA para os devidos efeitos.” 
Data da decisão: 2018/02/05 
 
EDOC/2018/6831 
Interno/2018/1296 de 2018/01/31 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 1, Rua das Margaridas - 
Odivelas - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento.” 
Data da decisão: 2018/02/09 
 
EDOC/2018/6975 
Interno/2018/1303 de 2018/01/31 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 9, Rua António Aleixo – 
Póvoa de Santo Adrião - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento.” 
Data da decisão: 2018/02/09 
 
EDOC/2018/7313 
Interno/2018/1427 de 2018/02/01 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 1, Rua Palmira Bastos – 
Odivelas - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento.” 
Data da decisão: 2018/02/09 
 
EDOC/2018/7366 
Interno/2018/1411 de 2018/02/01 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 9, Rua Dr. Sidónio Pais – 
Odivelas - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento.” 
Data da decisão: 2018/02/09 
 
EDOC/2018/7801 
Interno/2018/1481 de 2018/02/02 
Assunto: Reajustamento da renda (Renda máxima) e Contrato de 
Arrendamento Dec. Lei n.º 81/2014 de 19 de dezembro – 
Nome: Boaventura Almeida Moreira – Morada: Rua Dr. Elysio 
Moura, n.º 8 - 3º Frt – Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Seguem Contratos de Arrendamento Apoiado 
assinados. À DH para envio do ofício e posterior informação ao 
DJGFP/DFA."  
Data da decisão: 2018/02/08 
 
EDOC/2018/7738 
Interno/2018/1581 de 2018/02/06 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 6, Rua Agostinho da Silva 
– Odivelas - Pagamento de Quotas 2018  
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Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento.” 
Data da decisão: 2018/02/16 
 
EDOC/2018/7745 
Interno/2018/1597 de 2018/02/06 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 15, Av. Bombeiros 
Voluntários – Pontinha - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento.” 
Data da decisão: 2018/02/16 
 
EDOC/2018/8505 
Interno/2018/1942 de 2018/02/16 
Assunto: Demolição de Construção precária nova sita no Núcleo 
N 63 PER – Bairro Menino de Deus. Audiência de Interessados. 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto, face ao 
informado. Seguem Editais assinados. À DH para os efeitos 
subsequentes." 
Data da decisão: 2018/02/28 
 
EDOC/2018/8810 
Interno/2018/1646 de 2018/02/07 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 6, Rua Pêro Vaz de 
Caminha – Pontinha - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento.” 
Data da decisão: 2018/02/19 
 
EDOC/2018/9034 
Interno/2018/1737 de 2018/02/09 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 16, Rua Jaime Cortesão – 
Póvoa Santo Adrião - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento.” 
Data da decisão: 2018/02/19 
 
EDOC/2018/10904 
Interno/2018/2066 de 2018/02/20 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 46, Rua Major Caldas 
Xavier – Odivelas - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. 1. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento. 2. À DH segue ofício assinado.” 
Data da decisão: 2018/02/28 
 
EDOC/2018/11063 
Interno/2018/2077 de 2018/02/21 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita I – Acordo 328, sito na Rua dos Malmequeres, 4, 3º 
Dtº - Anabela Gouveia 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/02/28 
 
EDOC/2018/11915 
Interno/2018/2109 de 2018/02/21 
Assunto: Condomínio do Edifício Lt A1, Rua Combatentes 9 de 
Abril – Odivelas - Pagamento de Quotas 2018  

Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento.” 
Data da decisão: 2018/02/28 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


